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LÚCIA CORREIA LIMA

17 - 0471112-36.2011.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Apelante: Airton Jhony dos Santos Mendonca. 
Advogado: Victor Eduardo Custodio Bartholomeu (OAB: 23200/CE). Apelado: Viação Princesa dos Inhamuns Ltda. Advogado: 
Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): VERA LÚCIA CORREIA LIMA

18 - 0184441-47.2018.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Embargante: Colméia 
Felicitá Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Júlio Nogueira Militão Neto (OAB: 3144/CE). Advogado: Pedro Felipe 
Rolim Militão (OAB: 25091/CE). Embargado: Josué Grangeiro de Moura. Embargada: Cibele Silva de Assis. Advogada: Cibele 
Silva de Assis (OAB: 21183/CE). Advogado: Germano de Andrade Lima (OAB: 21825/CE). Relator(a): VERA LÚCIA CORREIA 
LIMA

19 - 0621447-55.2020.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível. Agravante: Unimed do Ceará - 
Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/
CE). Agravado: Gabriel Melo Medeiros. Repr. Legal: Livia Lima de Freitas Melo. Advogada: Agnes Saraiva Bezerra (OAB: 25419/
CE). Relator(a): FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO

20 - 0870907-34.2014.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/34ª Vara Cível. Apelante: Tim Celular S/A. Advogada: 
Christianne Gomes Rocha (OAB: 20335/PE). Apelada: Liduina Maria da Silva Garcês. Advogado: Ivá da Paz Monteiro Filho 
(OAB: 21407/CE). Relator(a): FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO

21 - 0003618-51.2012.8.06.0078 - Apelação Cível - Fortim/Vara Única da Comarca de Fortim. Apelante: Compescal 
Comercio de Pescado Aracatiense Ltda. Advogada: Danielli Gondim Campelo (OAB: 18218/CE). Apelada: Mariana Braga 
Reinaldo Amarante. Repr. Legal: Elioneide Braga Reinaldo Amarante. Advogado: Florduardo Oliveira Thomaz (OAB: 205270/
CE). Advogada: Diana Viana Thomaz (OAB: 23710/CE). Relator(a): VERA LÚCIA CORREIA LIMA

22 - 0411405-74.2010.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara Cível. Apelante: Arlinda de Jesus Teixeira. Advogado: 
Bruno Prado Façanha (OAB: 17157/CE). Apelado: Andre Luis da Costa Pontes. Apelado: Shirlei Azevedo Pontes. Advogada: 
Larissa de Alencar Pinheiro Macedo (OAB: 20256/CE). Advogado: Jorgiana de Mesquita Félix (OAB: 42948/CE). Advogado: 
Marcos Antônio Sampaio de Macedo (OAB: 15096/CE). Relator(a): VERA LÚCIA CORREIA LIMA

23 - 0009711-36.2019.8.06.0126/50000 - Agravo Interno Cível - Mombaça/1ª Vara da Comarca de Mombaça. Agravante: 
Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Thiago Barreira Romcy (OAB: 23900/CE). Agravado: Francisco Severino Neto. 
Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Relator(a): FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO

24 - 0604904-72.2000.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Agravante: Associação de 
Poupança e Empréstimo- Poupex. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravada: Ana Queises Almeida Gondim. 
Advogado: Jose Humberto Torres (OAB: 9002/CE). Advogada: Maria das Dores Carneiro Torres (OAB: 8387/CE). Advogado: 
Mario Cleto Lima Marques (OAB: 5434/CE). Relator(a): FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO

25 - 0621050-59.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/16ª Vara de Família. Agravante: E. F. da S. N.. 
Advogado: Bruno Silva Cardoso Veras (OAB: 13618/MA). Agravada: R. F. P. R. P. É R. G. P.. Advogado: Marcos Venicius Matos 
Duarte (OAB: 15358/CE). Relator(a): FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO

26 - 0626270-38.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/3ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - 
Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: Pedro Monteiro da Costa. 
Advogado: Breno Silveira Moura Alfeu (OAB: 38726/CE). Relator(a): FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO

Total de processos a julgar: 26

Fortaleza, 16 de junho de 2021.

LIA KARAM SOARES

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

ATAS DAS SESSÕES

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 20/2021

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA, POR VIDEOCONFERÊNCIA, DA PRIMEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 09 (nove) 
dias do mês de junho ano de 2021 (dois mil e vinte e um), na sala virtual de sessões da Primeira Câmara de Direito Privado - 
Isolada, às 13h30, teve lugar a 20ª Sessão Ordinária. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Vera Lúcia Correia Lima, Emanuel Leite 
Albuquerque e Heráclito Vieira de Sousa Neto  Presidente, bem como o Exmo. Sr. Dr. Marcos William Leite de Oliveira - 
Procurador de Justiça e a Exma. Srta. Dra. Lisiane Grangeiro Gonçalves  Defensora Pública. Ausente, justificadamente, por 
motivo de férias, o Exmo. Sr. Des. Francisco Mauro Ferreira Liberato. O Exmo. Sr. Des. Heráclito Vieira de Sousa Neto, 
cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão, submetendo-se à aprovação a ata da reunião anterior e, sem nenhum 
óbice, restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais serão coordenados pela B.ela Lia Karam Soares  matrícula 10021  
JULGAMENTOS: 01  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005404-60.2017.8.06.0077 DE FORQUILHA. Apelante: Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelada: Jorgeanne Raquel Santana da Costa - Repr. Legal: Benedita Edna Santana 
Nascimento. Relator: O Exmo. Sr. Des. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese da decisão: Após anunciado o processo, 
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decidiu o eminente Relator retirá-lo de pauta. 02  AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0622739-41.2021.8.06.0000 DE EUSÉBIO. 
Agravantes: Michel Guerrero de Castro, Wanderlei Guerrero de Castro e Caroline Guerrero de Castro. Agravados: Maria do 
Socorro Alves de Sousa, Ibrahim Sousa Castro e Niger Sousa Castro - Repr. Legal: Maria do Socorro Alves de Sousa. Relator: 
O Exmo. Sr. Des. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese da decisão: Após anunciado o processo, decidiu o eminente 
Relator retirá-lo de pauta em razão do pedido feito pelo Ministério Público à fl. 147 dos autos. 03  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009399-
60.2019.8.06.0126 DE MOMBAÇA  (PEDIDO DE PREFERÊNCIA). Apelante: Francisca Marinho da Costa. Apelado: Banco Pan 
S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e 
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, rejeitou as preliminares 
suscitadas e, no mérito, também por votação unânime, conheceu do recurso apelatório, mas para dar-lhe parcial provimento, 
nos termos do voto do Relator. 04  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016357-46.2017.8.06.0154 DE QUIXERAMOBIM  (PEDIDO DE 
PREFERÊNCIA E SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Banco Itaucard S/A. Apelada: Ana de Fátima Ferreira Silva. Julgadores: 
Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: Após dispensada a leitura do relatório, fez sustentação oral, no tempo regimental, o 
advogado da apelante, Dr. Diego Carvalho Ferreira Silva  (OAB/CE: 36.760). Decisão: A Câmara, por unanimidade de votos, 
rejeitou as preliminares suscitadas e, no mérito, também por votação unânime, conheceu do recurso apelatório, mas para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 05  AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0621440-63.2020.8.06.0000 DE FORTALEZA  
(PEDIDO DE PREFERÊNCIA E SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Unimed do Ceará - Federação das Sociedades Cooperativas 
Médicas do Estado do Ceará Ltda. Agravado: Herbert Benevides de Alencar - Repr. Legal: Mara Elaine Benevides de Alencar. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL 
LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: Após dispensada a leitura do relatório, fez sustentação oral, no tempo 
regimental, a advogada da parte agravante, Dra. Hevila Silva Fernandes de Oliveira  (OAB/CE: 36.270). Decisão: A Câmara, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 06  APELAÇÃO 
CÍVEL Nº 0003188-10.2010.8.06.0001 DE FORTALEZA  (PEDIDO DE PREFERÊNCIA E SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: 
Mape Transportes Ltda. Apelado: Jorge Luís de Sousa Moreira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE 
SOUSA NETO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: Após 
dispensada a leitura do relatório, o advogado da parte apelante, Dr. João Pedro Mota Bezerra  (OAB/CE: 40.820), dispensou, 
também, a sustentação requerida. Decisão: A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso apelatório 
para, na parte conhecida, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator. 07  AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 
0620884-61.2020.8.06.0000 DE FORTALEZA  (PEDIDO DE VISTA). Agravante: Mossoró Agroindustrial S/A. Agravada: Alvorada 
Cartões, Crédito, Financiamento e Investimento S/A. Relatora: A Exma. Sra. Desa. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Síntese da 
decisão: Após anunciado o processo, o Exmo. Sr. Des. Heráclito Vieira de Sousa Neto, que havia pedido vista dos autos, os 
colocou em mesa e, dando continuidade ao julgamento, suscitou questão de ordem no sentido de suspender o julgamento do 
aludido processo e aguardar o julgamento do Agravo Interno de nº 0630644-34.2020.8.06.0000/50000, de Relatoria do Exmo. Sr 
Des. Emanuel Leite Albuquerque, que trata de matéria similar e já havia sido pautado e previamente discutido em sessão 
anterior. A questão de ordem foi acatada à unanimidade, sendo assim suspenso o julgamento. O feito foi retirado de pauta para 
republicação no momento oportuno. 08  AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0626171-05.2020.8.06.0000 DE FORTALEZA  
(PEDIDO DE VISTA). Agravante: Maria Liduína Félix Silva. Agravada: GEAP Autogestão Em Saúde. Relator: O Exmo. Sr. Des. 
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese da decisão: Após anunciado o processo, o Exmo. Sr. Des. Heráclito Vieira de Sousa 
Neto, que havia pedido vista dos autos, os colocou em mesa e, dando continuidade ao julgamento, pedindo vênias ao eminente 
Relator, apresentou voto no sentido de conhecer do recurso para dar-lhe provimento. Na sequência, decidiu o douto Relator 
pedir vista dos autos para melhor exame da matéria. Adiado o Julgamento. Processo retirado de pauta para republicação em 
observância ao CPC e ao Regimento Interno. 09  CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL Nº 0001579-77.2019.8.06.0000 DE 
FORTALEZA. Suscitante: Juízo de Direito da 5ª Vara de Sucessões da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juízo de Direito da 1ª 
Vara de Sucessões da Comarca de Fortaleza. Custos Legis: Ministério Público Estadual. Relator: O Exmo. Sr. Des. EMANUEL 
LEITE ALBUQUERQUE  Síntese da decisão: Após anunciado o processo, o Exmo. Sr. Des. Heráclito Vieira de Sousa Neto, que 
havia pedido vista dos autos, os colocou em mesa e, dando continuidade ao julgamento, apresentou voto-vista, pedindo vênias 
ao eminente Relator, no sentido de declarar competente o juízo suscitante. Na sequência, o eminente Relator decidiu pedir vista 
dos autos para melhor exame da matéria. 10  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062775-03.2017.8.06.0167 DE SOBRAL. Apelante: Unimed 
de Sobral - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Apelada: Maria Deusimar Donato Araújo. Relator: O Exmo. Sr. Des. 
HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese da decisão: Após anunciado o processo, o eminente Relator apresentou voto no 
sentido de conhecer do recurso, mas para dar-lhe parcial provimento. Na sequência, o Exmo. Sr. Des. Emanuel Leite Albuquerque 
decidiu pedir vista dos autos para melhor exame da matéria. Adiado o Julgamento. 11  CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL Nº 
0000248-89.2021.8.06.0000 DE FORTALEZA. Suscitante: Juízo de Direito da 20ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. 
Suscitado: Juízo de Direito da 21ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Custos legis: Ministério Público Estadual. Julgadores: 
Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE 
SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do Conflito de Competência para 
declarar competente o Juízo de Direito da 21ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, nos termos do voto da Relatora. 12  
CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL Nº 0001877-06.2018.8.06.0000 DE FORTALEZA. Suscitante: Juízo de Direito da 33ª 
Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juízo de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca de Fortaleza. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO e VERA 
LÚCIA CORREIA LIMA  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do Conflito de Competência, 
para declarar competente o Juízo de Direito da 29ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, nos termos do voto do Relator. 13  
CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVEL Nº 0000852-50.2021.8.06.0000 DE FORTALEZA. Suscitante: Juízo de Direito da 1ª Vara 
Cível da Comarca de Fortaleza. Suscitado: Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza. Julgadores: Os Exmos. 
Srs. Deses. EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Relator, HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO e VERA LÚCIA CORREIA LIMA  
Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do Conflito de Competência, para declarar competente 
o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, nos termos do voto do Relator. 14  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005039-
90.2018.8.06.0167 DE SOBRAL. Apelante: A. R. A. S. Apelado: Ministério Público do Estado do Ceará. Julgadores: Os Exmos. 
Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA 
NETO  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório, mas para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da Relatora. 15  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001127-07.2009.8.06.0101 DE ITAPIPOCA. Apelante: 
Unibanco AIG Seguros S/A. Apelado: Francisco Marques da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA 
LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Câmara, 
por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 16  
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005107-74.2018.8.06.0091 DE IGUATU. Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: J. G. 
S. A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e 
HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso 
apelatório, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 17  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0515214-
46.2011.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. Agravante: Liduina Maria da Silva. Agravada: Companhia Energética do Ceará  
ENEL. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e 
HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, 
mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 18  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0870374-
75.2014.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. Agravante: Luiz Gonzaga Feitosa do Carmo. Agravada: Aymoré Crédito, 
Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL 
LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 19  AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 
0633968-32.2020.8.06.0000 DE FORTALEZA. Agravante: Vitória Abreu Rosa. Agravada: Fundação Edson Queiroz - Universidade 
de Fortaleza  UNIFOR. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, julgou 
prejudicado o recurso, nos termos do voto da Relatora. 20  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000516-54.2018.8.06.0096 DE IPUEIRAS. 
Apelante: V. M. da S. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso apelatório para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 21  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014555-
91.2017.8.06.0128 DE MORADA NOVA. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelada: Lucineide 
Sena de Oliveira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE 
e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso 
apelatório para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 22  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000154-72.2018.8.06.0154 DE 
QUIXERAMOBIM. Apelante: Hélio Félix de Sousa. Apeladas: Newland Veículos Ltda. e Toyota do Brasil Ltda. Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE 
SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório para dar-lhe 
provimento, nos termos do voto da Relatora. 23  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202635-90.2021.8.06.0001 DE FORTALEZA. Apelante: 
José Danrlley do Vale. Apelado: Banco RCI Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  
Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Câmara, por 
unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso apelatório para, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos 
termos do voto da Relatora. 24  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0068434-55.2007.8.06.0001 DE FORTALEZA. Apelante: Francisca Julia 
Louzada Gonçalves. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA 
LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Câmara, 
por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso apelatório para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos 
termos do voto da Relatora. 25  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004907-90.2017.8.06.0127 DE MONSENHOR TABOSA. Apelante: 
Companhia Energética do Ceará  ENEL. Apelada: Antônia Iracy Sampaio de Sousa. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA 
LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do 
julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso apelatório, nos termos do voto da Relatora. 26  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054520-69.2020.8.06.0064 DE CAUCAIA. Apelante: Banco Itaucard S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  
Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório, mas para negar-lhe provimento, 
nos termos do voto da Relatora. 27  AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0629349-59.2020.8.06.0000 DE FORTALEZA. Agravante: 
Rejane Souza Noronha Figueiredo. Agravada: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Os Exmos. 
Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA 
NETO  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, nos termos do voto da 
Relatora. 28  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0153801-37.2013.8.06.0001 DE FORTALEZA. Apelante: Francisco Reginaldo Brito de 
Oliveira. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL 
LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso apelatório, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 29  APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0016435-04.2012.8.06.0158 DE RUSSAS. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelado: Alci 
Mendes Ribeiro. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE 
e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente 
do recurso apelatório para, na parte conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 30  APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0044824-38.2019.8.06.0001 DE FORTALEZA. Apelante: Pedro Victoriano Marcial Martins. Apelados: Espólio de Wilson Silva, 
Espólio de Hildegarda Barreto Silva - Inventariante: Wilson Silva Júnior, e Wilson Silva Júnior. Apelada: Ivelise Barreto Silva. 
Apeladas: Karla Barreto Silva Araújo, Kharisia Barreto Silva Araújo e Kharine Barreto Silva Araújo. Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  
Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório, mas para negar-lhe provimento, 
nos termos do voto da Relatora. 31  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008261-58.2019.8.06.0126 DE MOMBAÇA. Apte/Apda: Maria Aldeni 
Moreira. Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  
Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Câmara, por 
unanimidade de votos, conheceu dos recursos apelatórios, mas para dar parcial provimento ao apelo interposto por Maria Aldeni 
Moreira, e negar provimento ao interposto pelo Banco Bradesco Financiamentos S/A, tudo nos termos do voto da Relatora. 32  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011823-02.2017.8.06.0173 DE TIANGUÁ. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelada: 
Edite Gualberto Araújo. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, 
conheceu parcialmente do recurso apelatório para, na parte conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 33  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0235880-29.2020.8.06.0001 DE FORTALEZA. Apelante: Dilhermando do Nascimento Pierre. Apelado: 
Banco Honda S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE 
e HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso 
apelatório para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 34  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0161183-71.2019.8.06.0001 DE 
FORTALEZA. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelada: Geraldina Moreira da Silva. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. VERA LÚCIA CORREIA LIMA  Relatora, EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE e HERÁCLITO 
VIEIRA DE SOUSA NETO  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório, mas 
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para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. 35  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001284-16.2017.8.06.0160 DE SANTA 
QUITÉRIA. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Manoel França Duarte. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO 
VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: 
A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório, mas para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto 
do Relator. 36  AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0627851-25.2020.8.06.0000 DE FORTALEZA. Agravante: Benedito Henrique 
de Oliveira. Agravada: Karine Wesleiany do Nascimento Martins. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE 
SOUSA NETO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Câmara, 
por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 37  APELAÇÃO CÍVEL 
Nº 0008467-72.2019.8.06.0126 DE MOMBAÇA. Apelante: Damião Veloso de Oliveira. Apelada: BV Financeira S/A - Crédito, 
Financiamento e Investimento. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, VERA 
LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, 
rejeitou a preliminar suscitada e, no mérito, também por votação unânime, conheceu do recurso apelatório, mas para dar-lhe 
parcial provimento, nos termos do voto do Relator. 38  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010811-94.2017.8.06.0126 DE MOMBAÇA. 
Apelante: Iolanda Florentino Correia. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do 
julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório, mas para dar-lhe parcial provimento, nos 
termos do voto do Relator. 39  AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0638359-30.2020.8.06.0000 DE FORTALEZA. Agravante: C. E. 
L. F. Agravado: I. G. R. dos A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, VERA LÚCIA 
CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu 
do recurso, mas para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator. 40  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050229-
34.2020.8.06.0126 DE MOMBAÇA. Apte/Apdo: Antônio Auredo de Sousa. Apte/Apdo: Banco Bradesco Financiamentos S/A. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL 
LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos apelatórios, mas 
para dar parcial provimento ao interposto por Antônio Auredo de Sousa, e negar provimento ao interposto pelo Banco Bradesco 
Financiamentos S/A, tudo nos termos do voto do Relator. 41  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0639880-10.2020.8.06.0000/50000 
DE FORTALEZA. Agravante: Hapvida Assistência Médica Ltda. Agravada: Helena de Figueiredo Oliveira - Repr. Legal: Katia 
Daniele de Figueiredo Maia. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, VERA LÚCIA 
CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, não 
conheceu do recurso, nos termos do voto do Relator. 42  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0124467-16.2017.8.06.0001 DE FORTALEZA. 
Apelante: Santa Cecília Transportes Ltda. Apelados: Carlos Renan Ribeiro de Andrade e Raimundo Alexandre Neto. Julgadores: 
Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório, mas para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 43  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0201641-96.2020.8.06.0001 DE FORTALEZA. 
Apelante: Maria do Carmo Olinda Rolim. Apelada: Sabemi Seguradora S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO 
VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: 
A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
44  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005737-42.2019.8.06.0109 DE JARDIM. Apelante: Josiana de Lima. Apelada: Mercadopago.com 
Representações Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, VERA LÚCIA 
CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu 
do recurso apelatório, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 45  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0147531-
89.2016.8.06.0001 DE FORTALEZA. Apelante: Liberty Seguros S/A. Apelados: Juraci Ramires Barbosa e Jefferson da Silva 
Barbosa. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e 
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso, 
nos termos do voto do Relator. 46  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021027-17.2017.8.06.0029 DE ACOPIARA. Apelante: Luiza Alves de 
Andrade. Apelada: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO 
VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: 
A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
47  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002148-25.2018.8.06.0029 DE ACOPIARA. Apelante: Luiz Almeida de Araújo. Apelado: Banco 
Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, VERA 
LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso apelatório para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 48  AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 
0622589-94.2020.8.06.0000 DE FORTALEZA. Agravantes: Jonatas de Oliveira Domingues, Jéssica de Sousa Severiano, Maria 
de Sousa Severiano e João Severiano Neto. Agravado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do 
julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para dar-lhe parcial provimento, nos termos do 
voto do Relator. 49  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002043-81.2018.8.06.0115 DE LIMOEIRO DO NORTE. Apelante: Maria Elódia de 
Sousa. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, VERA 
LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso apelatório, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 50  APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0008432-15.2019.8.06.0126 DE MOMBAÇA. Apelante: Maria Tereza Marques Pinto. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. 
Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL 
LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório para dar-
lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 51  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013363-90.2013.8.06.0055 DE CANINDÉ. Apelante: 
Administradora de Consórcio Nacional Honda Ltda. Apelada: Socorro Maria da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do 
julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso apelatório, nos termos do voto do Relator. 52  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0135229-57.2018.8.06.0001 DE FORTALEZA. Apelante: Antônio Vanderlino Rebouças. Apeladas: 
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A e Capemisa Seguradora de Vida e Previdência S/A. Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, rejeitou as preliminares suscitadas e, no mérito, 
também por votação unânime, conheceu do recurso apelatório, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
53  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0638359-30.2020.8.06.0000/50000 DE FORTALEZA. Agravante: C. E. L. F. Agravado: I. G. R. 
dos A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e 
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas 
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para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator. 54  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050217-20.2020.8.06.0126 DE 
MOMBAÇA. Apelante: Maria Rita Gomes da Silva. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  
Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório, mas para dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto do Relator. 55  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0497619-20.2000.8.06.0001 DE FORTALEZA. Apelante: 
Banco Bradesco S/A. Apelada: Márcia Adriana Pereira Nóbrega. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE 
SOUSA NETO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Câmara, 
por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 56  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0582366-97.2000.8.06.0001 DE FORTALEZA. Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelada: 
Cláudia Maria de Castro Mascarenhas. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, 
VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de 
votos, rejeitou a preliminar suscitada e, no mérito, também por votação unânime, conheceu do recurso apelatório para dar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Relator. 57  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0132221-72.2018.8.06.0001 DE FORTALEZA. Apelante: 
Maria Selma Pereira da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, VERA LÚCIA 
CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu 
do recurso apelatório, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 58  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003304-
38.2018.8.06.0097 DE IRACEMA. Apelante: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados - FIDC NPL I. 
Apelada: Ana Maria de Oliveira Lima. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, VERA 
LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, 
conheceu do recurso apelatório para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 59  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001147-
33.2018.8.06.0052 DE BREJO SANTO. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Valdemar Izidio de Oliveira. Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório, mas para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 60  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009791-97.2017.8.06.0084 DE GUARACIABA 
DO NORTE. Apelante: Sebastiana Camelo da Silva. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO 
VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: 
A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
61  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010667-26.2019.8.06.0070 DE CRATEÚS. Apte/Apda: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT S/A. Apte/Apdo: Israel Rodrigues de Sousa. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  
Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade 
de votos, conheceu dos recursos apelatórios, mas para rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, dar parcial provimento 
ao interposto pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, e negar provimento ao interposto por Israel 
Rodrigues de Sousa, tudo nos termos do voto do Relator. 62  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0177443-29.2019.8.06.0001 DE FORTALEZA. 
Apte/Apdo: Antônio Cleudo Rufino Francisco. Apte/Apda: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: 
Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos apelatórios para dar 
provimento ao interposto por Antônio Cleudo Rufino Francisco, e negar provimento ao interposto pela Seguradora Líder dos 
Consórcios do Seguro DPVAT S/A, tudo nos termos do voto do Relator. 63  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022305-80.2017.8.06.0117 
DE MARACANAÚ. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelado: Francisco Ferreira de Sousa Neto. Julgadores: Os 
Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório, mas para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 64  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0219790-43.2020.8.06.0001 DE FORTALEZA. 
Apelante: Áurea Leitão Barroso. Apelado: Banco Itaucard S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE 
SOUSA NETO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Câmara, 
por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 65  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008208-71.2009.8.06.0112 DE JUAZEIRO DO NORTE. Apelante: CEVEMA - Ceará Veículos Máquinas e 
Acessórios Ltda. Apelado: Jorge Ricardo Pontes. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  
Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade 
de votos, conheceu do recurso apelatório, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 66  APELAÇÃO 
CÍVEL Nº 0018976-26.2018.8.06.0117 DE MARACANAÚ. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Espólio de Francisco 
Edmilson da Silva. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA 
LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso 
apelatório, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 67  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028510-66.2009.8.06.0001 
DE FORTALEZA. Apelante: HDI Seguros S/A. Apelada: Francisca Lourdes de Carvalho. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do 
julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório, mas para dar-lhe parcial provimento, nos 
termos do voto do Relator. 68  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0105965-29.2017.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. Agravante: 
Edmilson Pereira Lima. Agravado: Pronto Socorro de Acidentados Ltda. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA 
DE SOUSA NETO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A 
Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator. 
69  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0482540-49.2010.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. Agravantes: Forte Iracema Incorporações 
SPE Ltda. e MRV Engenharia e Participações S/A. Agravados: Ariana de Sena Pinheiro e Getúlio Marcos da Silva. Julgadores: 
Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE 
ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Relator. 70  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022058-72.2017.8.06.0029 DE ACOPIARA. Apelante: 
Expedito Ferreira da Silva. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA 
NETO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Câmara, por 
unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 71  AGRAVO DE 
INSTRUMENTO Nº 0629000-90.2019.8.06.0000 DE FORTALEZA. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Raimundo Nonato 
de Lima. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e 
EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, rejeitou as preliminares 
suscitadas e, no mérito, também por votação unânime, conheceu parcialmente do recurso para, na parte conhecida, negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do Relator. 72  AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0621899-65.2020.8.06.0000 DE FORTALEZA. 
Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Espólio de Deoclécio Filinto Peixoto. Inventariante: Anatilia Filinto de Matos. 
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Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL 
LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, rejeitou as preliminares suscitadas e, no 
mérito, também por votação unânime, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 73  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001029-72.2018.8.06.0047 DE BATURITÉ. Apelante: Ministério Público do Estado do Ceará. Apelado: 
Raphael Neco Vieira. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, VERA LÚCIA 
CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu 
do recurso apelatório para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 74  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000665-
30.2016.8.06.0190 DE QUIXADÁ. Apelante: Antônia Vicente da Silva. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Os Exmos. 
Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  
Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório para dar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Relator. 75  AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0640178-02.2020.8.06.0000 DE MARACANAÚ. Agravante: 
Banco do Brasil S/A. Agravado: Josué dos Santos Cantilho. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA 
NETO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Câmara, por 
unanimidade de votos, rejeitou a preliminar suscitada e, no mérito, também por votação unânime, conheceu do recurso, mas 
para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator. 76  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004160-75.2016.8.06.0063 DE 
CATARINA. Apelante: Albertina Olinda de Araújo. Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. 
HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do 
julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório para dar-lhe provimento, nos termos do voto 
do Relator. 77  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020415-79.2017.8.06.0029 DE ACOPIARA. Apelante: Geraldo Paulino de Sousa. 
Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, 
VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de 
votos, conheceu do recurso apelatório, mas para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Relator. 78  APELAÇÃO 
CÍVEL Nº 0010451-82.2016.8.06.0163 DE SÃO BENEDITO. Apelante: Maria do Socorro Camilo da Silva. Apelada: BV Financeira 
S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. Julgadores: Os Exmos. Srs. Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  
Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade 
de votos, conheceu do recurso apelatório para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 79  APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0000496-67.2017.8.06.0203 DE OCARA. Apelante: Maria Júlia da Costa. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Os Exmos. Srs. 
Deses. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO  Relator, VERA LÚCIA CORREIA LIMA e EMANUEL LEITE ALBUQUERQUE  
Síntese do julgamento: A Câmara, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apelatório, mas para dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto do Relator. 80  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011864-34.2013.8.06.0035 DE ARACATI. Apelante: 
Unimed de Fortaleza - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Apelado: Arthemisio Asevedo Júnior. Relator: O Exmo. Sr. Des. 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Síntese da decisão: Em virtude da ausência, justificada, do eminente Relator por 
motivo de férias, o aludido processo foi adiado para a sessão do dia 16 de junho do ano em curso. 81  APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0012065-22.2013.8.06.0101 DE ITAPIPOCA. Apte/Apda: Maria Isolda da Costa Nascimento. Apte/Apdo: Polo do Eletro 
Comercial de Moveis Ltda.  MACAVI. Relator: O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Síntese da 
decisão: Em virtude da ausência, justificada, do eminente Relator por motivo de férias, o aludido processo foi adiado para a 
sessão do dia 16 de junho do ano em curso. 82  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0907726-38.2012.8.06.0001/50000 
DE FORTALEZA. Embargante: TAP Portugal - Transportes Aéreos Portugueses S/A. Embargadas: Maria Sílvia Peres da Silva e 
Maria Vitória Peres da Silva - representada por Maria Sílvia Peres da Silva. Relator: O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO MAURO 
FERREIRA LIBERATO  Síntese da decisão: Em virtude da ausência, justificada, do eminente Relator por motivo de férias, o 
aludido processo foi adiado para a sessão do dia 16 de junho do ano em curso. 83  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000191-
69.2003.8.06.0043 DE BARBALHA. Apelante: Maria Sônia de Oliveira Araújo. Apelados: Hospital e Maternidade Santo Antônio 
S/C Ltda. e João Ananias Machado Filho. Relator: O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Síntese da 
decisão: Em virtude da ausência, justificada, do eminente Relator por motivo de férias, o aludido processo foi adiado para a 
sessão do dia 16 de junho do ano em curso. 84  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0630339-84.2019.8.06.0000/50001 
DE FORTALEZA. Embargante: Osmanir Lemos Sampaio. Embargada: MAP Construções Ltda. Relator: O Exmo. Sr. Des. 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Síntese da decisão: Em virtude da ausência, justificada, do eminente Relator por 
motivo de férias, o aludido processo foi adiado para a sessão do dia 16 de junho do ano em curso. 85  EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0791739-71.2000.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. Embargante: Adalberto Teixeira de Moura. 
Embargada: Johnson & Johnson Produtos Profissionais Ltda. Relator: O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO MAURO FERREIRA 
LIBERATO  Síntese da decisão: Em virtude da ausência, justificada, do eminente Relator por motivo de férias, o aludido processo 
foi adiado para a sessão do dia 16 de junho do ano em curso. 86  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0038308-67.2011.8.06.0167/50000 
DE SOBRAL. Agravante: Unimed de Sobral- Cooperativa de Trabalho Médico Ltda. Agravado: Alexsandro Rodrigues Quariguasi. 
Relator: O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Síntese da decisão: Em virtude da ausência, justificada, 
do eminente Relator por motivo de férias, o aludido processo foi adiado para a sessão do dia 16 de junho do ano em curso. 87  
AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0008373-27.2019.8.06.0126/50000 DE MOMBAÇA. Agravante: Francisco Martins Gomes. 
Agravado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Relator: O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  
Síntese da decisão: Em virtude da ausência, justificada, do eminente Relator por motivo de férias, o aludido processo foi adiado 
para a sessão do dia 16 de junho do ano em curso. 88  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0008770-86.2019.8.06.0126/50000 DE 
MOMBAÇA. Agravante: Francisco Josafá Aires. Agravado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Relator: O Exmo. Sr. Des. 
FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO  Síntese da decisão: Em virtude da ausência, justificada, do eminente Relator por 
motivo de férias, o aludido processo foi adiado para a sessão do dia 16 de junho do ano em curso. 89  EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0503659-32.2011.8.06.0001/50000 DE FORTALEZA. Embargante: Francisco Lavanery de Sampaio 
Wanderley. Embargada: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Relator: O Exmo. Sr. Des. FRANCISCO 
MAURO FERREIRA LIBERATO  Síntese da decisão: Em virtude da ausência, justificada, do eminente Relator por motivo de 
férias, o aludido processo foi adiado para a sessão do dia 16 de junho do ano em curso. - RESUMO DOS TRABALHOS: Nada 
mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Elma Lúcia Costa de Paiva  SPJNME, matr. 2645, 
digitei a presente ata. Subscreve e assina: Lia Karam Soares  Coordenadora da Primeira Câmara de Direito Privado. Conforme: 
Des. Heráclito Vieira de Sousa Neto  Presidente da 1ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.
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